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Ratifica o Ato de Declaração de Inexigibilidade de Licitação exarado pelo 
Secretário  Executivo  do  Ministério  Público  de  Contas,  Felix  Alberto  Ciekalski,  tudo  em 
conformidade com os documentos que instruem o Processo nº 13.547-0/2018.

Processo nº: 13.547-0/2018.
Contratante: Ministério Público de Contas
Contratado: Gustavo Ferreira Olkowski
Assunto: Contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação

Trata-se  de  procedimento  deflagrado,  referente  à contratação  do 
Professor Gustavo Ferreira Olkowski para prestação de serviços especializados.

A Coordenadoria de Orçamento e Finanças do Ministério Público de 
Contas atestou  previsão  orçamentária  e  disponibilidade  financeira  suficiente  para  dar 
prosseguimento ao objeto pleiteado (doc. Digital 62165/2018).

A Assessoria Jurídica do Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer  Jurídico  n°  20/2018  (doc.  Digital  67986/2018) opinou  pela  possibilidade  jurídica  da 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº  
8.666/93  (Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos),  com  o  Professor Gustavo  Ferreira 
Olkowski ,  C P F  n º  270.037.248-47.  

Diante do exposto,  ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 
05/2018, de autoria do Secretário Executivo do Ministério Público de Contas, Felix Alberto Ciekalski  
(doc. Digital  68032/2018), tudo em conformidade com os documentos que instruem os autos nº 
13.547-0/2018.

Publique-se.
 
Ministério Público de Contas, Cuiabá, em 16 de abril de 2018.

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador-geral de Contas

FISCALIZADOS

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO SA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Companhia Fechada

NIRE 5130000782-7
CNPJ 06.284.531/0001-30

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA

O  Excelentíssimo  Senhor  José  Adolpho  de  Lima  Avelino  Vieira, 
Presidente,  em  exercício,  do  Conselho  de  Administração  da  AGÊNCIA  DE  FOMENTO  DO 
ESTADO DE MATO GROSSO S/A – DESENVOLVE MT,  sob NIRE n. 5130000782-7, CNPJ n. 
06.284.531/0001-30, com endereço à Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 2.368, Bosque da 
Saúde, Centro Empresarial Top Tower, Salas 1 e 2, da Cidade de Cuiabá, Capital do Estado de 
Mato Grosso, convoca os senhores acionistas a se reunirem no dia 27 de abril de 2018, às 10h30, 
na sede da Agência, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I)  DA ASSEMBLEIA-GERAL 
ORDINÁRIA – AGO: a) Aprovação do Balanço, Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017 e 
demais documentos referentes à prestação de contas dos administradores;  b)  Eleição Anual dos 
membros do Conselho Fiscal; e c) Outros assuntos de interesse da sociedade.

Cuiabá, MT, 16 de abril de 2018.

JOSÉ ADOLPHO DE LIMA AVELINO VIEIRA, 
Presidente do Conselho de Administração, em exercício e
Diretor Presidente da Desenvolve MT.

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2018.

ORIGEM DA LICITAÇÃO: COMPRA DIRETA 005/2018
CONTRATADA:  MÁXIMA  AMBIENTAL  SERVIÇOS  GERAIS  E 

PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE LIXO HOSPITALAR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ

VIGÊNCIA: 12 MESES A PARTIR DE 12 DE ABRIL DE 2018.
VALOR GLOBAL: R$ 936,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 12 DE ABRIL DE 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2018

Aos 18 dias  do mês de abril  de 2018,  às  8h30min,  para o inicio  do 
credenciamento aguardando para posteriormente abrir o pregão, reuniu-se nas dependências da 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, localizada na Avenida Vitória, nº 972, Centro, nesta  
cidade, a Pregoeira Oficial deste órgão a Sra. Graciele Angelica Ferreira dos Santos e respectivos  
membros da Equipe de Apoio Sra.  Ariany Caetano Andrade e Sra.  Rosangela Lopes Chociay, 
designados pela Portaria Municipal de nº 046/2017 de 13/12/2017, para realizar procedimentos 
relativos  ao Pregão Presencial  n.º  002/2018,  do tipo menor  preço por  Item,  para selecionar  a 
proposta  mais  vantajosa  objetivando  “Contratação  de  Empresa  Especializada  para 
fornecimento de link de 04 (quatro) mbps dedicado de internet com IP fixo e fornecimento  
dos equipamentos necessários para perfeita conexão do serviço”. Na data e horário previsto 
para o recebimento do envelope de Proposta de Preços e Envelope de Documentação, constatou-
se que apesar da ampla divulgação no Diário Oficial de Contas do Tribunal de contas Estado do 
Mato  Grosso,  no  mural  e  no  site  da  Câmara  Municipal  de  Ipiranga  do  Norte:  
www.ipirangadonorte.mt.leg.br, no mural da Prefeitura Municipal e da CDL( Câmara de Dirigentes 
lojistas do município), em sites de noticias da região, nenhuma empresa mandou representante e 
nem os envelopes, analisando-se o edital, e este exigindo somente a documentação mínima para 
um  certame,  não  havendo  nenhum  artigo  que  inibisse  a  participação  das  empresas.  Após 
transcorrido trinta minutos de tolerância a Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio analisou o  
edital, sendo este exigindo somente a documentação mínima para um certame, declara a presente 
Licitação  Deserta,  por  não  ter  comparecido  nenhuma  empresa,  sendo  que  será  aberto  novo 
processo Administrativo para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de link 
de 04 (quatro) mbps dedicado de internet com IP fixo e fornecimento dos equipamentos 
necessários para perfeita conexão do serviço. A Pregoeira deixou a palavra aberta para que 
alguém  se  manifestasse,  mas  ninguém  dentre  os  presentes  fez  uso  da  mesma.  Nada  mais  
havendo a relatar foi dado por encerrado os trabalhos da reunião, lavrando-se a presente ata, que 
vai assinada pela Pregoeira, juntamente com a Equipe de Apoio. 

________________________
Graciele A. Ferreira dos Santos
Pregoeira

____________________ ___ ______________________
Ariany Caetano Andrade      Rosangela Lopes Chociay
Equipe de Apoio                   Equipe de Apoio 

LICITAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2018

A  Câmara  Municipal  de  Ipiranga  do  Norte  –  MT,  através  de  sua 
Pregoeira, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público que não houve 
vencedor do Pregão Presencial n.º 002/2018, para “Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação  de  empresa  Especializada  para  fornecimento  de  link  de  04  (quatro)  mbps 
dedicado  de  internet  com  IP  fixo  e  fornecimento  dos  equipamentos  necessários  para 
perfeita conexão do serviço”, pois nenhuma empresa compareceu a abertura do Certame e nem 
enviou seu envelope de Proposta de Preços, ocasionando uma Licitação DESERTA, deverá ser 
feito novo processo administrativo para aquisição desse objeto. 

Ipiranga do Norte – MT, 18 de Abril de 2018.

________________________
Graciele A. Ferreira dos Santos
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N° 028/2018
 
 "Dispõe  sobre  Nomeação  para  Fiscal  do  Contrato  006/2018  firmado 

com o senhor VICTOR VINICIUS RODRIGUES COSTA .
  
O Sr.  Presidente da Câmara Municipal de Querência – MT, Valdenício 

Anbjos  da  Silva  no  uso  de  suas  atribuições  legais  previstas  na  Lei  Orgânica  do  Município  e  
Regimento Interno;

 
RESOLVE
 
Art. 1° Nomear a servidora Kelly Cristina Rosa Machado, para o cargo 

de fiscal do contrato n° 06/2018, firmado entre o senhor VICTOR VINICIUS RODRIGUES COSTA e 
a Câmara Municipal de Vereadores de Querência  -  MT. 

 
Art.  2º O  objeto  do  referido  contrato  é  a  prestação  de  serviços 

profissionais técnico  de auxílio à REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE QUERÊNCIA, juntamente 
com a regulamentação da lei e atualização legislativa de seus instrumentos complementares (Lei 
De Uso E Ocupação Do Solo, Parcelamento Do Solo).
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